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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.212, DE 2010 

(Do Sr. Ricardo Berzoini e outros) 
 

Altera o § 1º do art. 20 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 para 
dispor sobre a doença do trabalho. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. ...............................................................................  

§ 1º Poderão ser consideradas como doenças do trabalho, a 
critério da perícia médica do Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, a doença degenerativa, a inerente a grupo 
etário, a que não produza incapacidade laborativa e a doença 
endêmica adquirida por segurado habitante de região em que 
ela se desenvolva, resultante de exposição ou contato direto 
determinado pela natureza do trabalho. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o inciso II do art. 20 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, a doença do trabalho é assim entendida como a adquirida ou  

desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e 

que com ele se relacione diretamente.  

O Projeto de Lei apresentado objetiva considerar que a doença 

degenerativa, a inerente a grupo etário, a que não produza incapacidade laborativa e 

a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se 

desenvolva, resultante de exposição ou contato direto determinado pela natureza do 

trabalho poderão ser consideradas como doenças do trabalho, a critério da perícia 

médica do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

A Previdência Social, por intermédio do INSS, é responsável 

pela concessão e manutenção dos benefícios previdenciários por incapacidade e 

benefícios assistenciais, concedidos a partir de laudos periciais emitidos pela perícia 

médica do órgão. 

De acordo com os incisos I a III do art. 2º da Lei nº 10.876, de 

2004, que criou a Carreira de Perícia Médica da Previdência Social, é atribuição do 

médico da Previdência Social a emissão de parecer conclusivo quanto à capacidade 
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laboral e à inspeção de ambientes de trabalho, para fins previdenciários, bem como 

a caracterização da invalidez para efeito da concessão de benefícios previdenciários 

e assistenciais. 

Em função do posto de trabalho, das condições de trabalho ou 

do local onde a atividade é exercida, os quadros previstos nas alíneas “a”, “b” e “c” 

do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.213, de 1991, podem ser desencadeados ou 

agravados. É de se concluir que todos os casos devem ser analisados 

individualmente, pela perícia médica oficial do INSS. Portanto, não faz sentido o 

texto atual da Lei nº 8.213, de 1991, que considera essas situações como exceções. 

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos  com o 

apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 28  de  abril  de 2010. 

 

Deputado RICARDO BERZOINI                   Deputado PEPE VARGAS 

 

Deputada JÔ MORAES             Deputado PAULO PEREIRA DA SILVA 

 

Deputado ROBERTO SANTIAGO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991  
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  
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Seção I  

 Das Espécies de Prestações  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as 

seguintes entidades mórbidas:  

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação 

elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;  

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função 

de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, 

constante da relação mencionada no inciso I.  

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:  

a) a doença degenerativa;   

b) a inerente a grupo etário;   

c) a que não produza incapacidade laborativa;   

d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se 

desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto 

determinado pela natureza do trabalho.   

§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação 

prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é 

executado e com ele se relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la acidente 

do trabalho.  

 

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:  

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja 

contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade 

para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;  

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 

conseqüência de:  

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 

companheiro de trabalho;   

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa 

relacionada ao trabalho;   

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de 

companheiro de trabalho;   

d) ato de pessoa privada do uso da razão;   

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de 

força maior;   

III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício 

de sua atividade;  

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de 

trabalho:  

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;   

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo 

ou proporcionar proveito;   
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c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por 

esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do 

meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado;   

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, 

qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.   

§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação 

de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é 

considerado no exercício do trabalho.  

§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão que, 

resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências do 

anterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.876, DE 2 DE JUNHO DE 2004 

 

Cria a Carreira de Perícia Médica da 

Previdência Social, dispõe sobre a 

remuneração da Carreira de Supervisor 

Médico-Pericial do Quadro de Pessoal do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Compete privativamente aos ocupantes do cargo de Perito Médico da 

Previdência Social e, supletivamente, aos ocupantes do cargo de Supervisor Médico-Pericial 

da carreira de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, no âmbito do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e do Ministério da Previdência Social - MPS, o exercício das 

atividades médico-periciais inerentes ao Regime Geral da Previdência Social de que tratam as 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.213, de 24 de julho de 1991, à Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social, e à aplicação da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, e, em especial:  

I - emissão de parecer conclusivo quanto à capacidade laboral para fins 

previdenciários;  

II - inspeção de ambientes de trabalho para fins previdenciários;  

III - caracterização da invalidez para benefícios previdenciários e assistenciais; e  

IV - execução das demais atividades definidas em regulamento.  

Parágrafo único. Os Peritos Médicos da Previdência Social poderão requisitar 

exames complementares e pareceres especializados a serem realizados por terceiros 

contratados ou conveniados pelo INSS, quando necessários ao desempenho de suas 

atividades.  
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Art. 3º São transformados em cargos de Perito Médico da Previdência Social da 

Carreira de Perícia Médica da Previdência Social os atuais cargos efetivos de Médico do 

Plano de Classificação de Cargos - PCC, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, ou de planos de cargos correlatos do Quadro de Pessoal do INSS, de Médico da 

Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, e de Médico 

da Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, cujos 

ocupantes estejam em efetivo exercício das atividades de perícia médica nas unidades do 

Instituto Nacional do Seguro Social e no Ministério da Previdência Social.  

 

Parágrafo único. Serão enquadrados na Carreira de Perícia Médica da Previdência 

Social, mediante opção, os atuais ocupantes dos cargos mencionados no caput deste artigo, 

desde que sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias 

anteriores a 5 de outubro de 1988 e, se posterior a esta data, tenha decorrido de aprovação em 

concurso público específico para os cargos referidos no caput deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


